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O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO – Pró-Reitoria de Extensão, no
uso de suas atribuições legais, torna público, por meio deste Edital, a realização do Processo Sele vo Simplificado
de estudantes candidatos às vagas de bolsistas, oferecidas pela A va Incubadora de Empresas, para atuação em
projetos do Programa Programa de Extensão Teresa de Benguela aprovados nos Edital PROEX 51/2022,
contemplado na vaga de colaborador externo, em parceria com a ETE Poxoréu.

1. DO OBJETIVO1. DO OBJETIVO

1.1 Este Processo Sele vo Simplificado visa selecionar 02 (dois) estudantes para atuarem como bolsistas nos
projetos do colaborador externo ETE Poxoréu, vinculados aos Editais PROEX 51/2022 - Programa de Extensão
Teresa de Benguela. Sendo o Campus do IFMT mais próximo o da cidade de Primavera do Leste e os estudantes
bolsistas necessariamente alunos regulares do IFMT, os selecionados serão deste campus supracitado

1.2 Os estudantes selecionados irão auxiliar ao coordenador do projeto nas a vidades de ensino, pesquisa e
extensão necessárias para execução do projeto, bem como atuarão no apoio aos empreendimentos selecionados,
conforme orientações recebidas.

2. DAS VAGAS E INSCRIÇÃO 2. DAS VAGAS E INSCRIÇÃO 

2.1 1 Este edital visa selecionar estudantes para atuarem em 01 projetos que está sediado na ETE Poxoréu, sendo
ele:

PROJETOPROJETO
Plantas Aromáticas e Medicinais no
Empreendedorismo Feminino pela
ETE Poxoréu

COORDENADORESCOORDENADORES
Lenoir Hoeckesfeld e Vinícius
Camargo Caetano

OBJETIVOOBJETIVO

Capacitar mulheres em situação de
vulnerabilidade socioeconômica que
buscam empreender e ter uma
melhora na qualidade de vida por
meio da produção sustentável de
plantas aromáticas e medicinais,
visando sua autonomia econômica,
elevação da autoestima e a
transformação de sua realidade de
vida.

PERFIL E REQUISITOSPERFIL E REQUISITOS VAGASVAGAS

Ser estudante do campus de Primavera do Leste do IFMT;

Residir em Poxoréu ou possuir disponibilidade para
participar de atividades presenciais na cidade,



especialmente aos sábados;

Possuir conhecimentos de criação de banners de divulgação,
gerenciamento de redes sociais e elaboração de relatórios;

Participar de reuniões via Google Meet ou outros sistemas
de videoconferência;

Ser proativo;

Facilidade de comunicação e disponibilidade para realizar
contatos via telefone, aplicativos de mensagem e
pessoalmente;

Ter interesse em conhecer e aprender sobre produções
sustentáveis de alimentos e outros produtos de origem
vegetal.

2 (duas), sendo o valor mensal da
bolsa de R$200,00 por 06 meses

Link para InscriçãoLink para Inscrição https://forms.gle/Dhf2ditNcNJBykPx5

2.2 As inscrições são gratuitas e deverão ser feitas exclusivamente pela Internetexclusivamente pela Internet , pelo link disponível na tabela do
item 2.1 e no período e horários constantes no Cronograma.

2.3 Algumas a vidades desenvolvidas pelos estudantes neste projeto serão à distância, e terão duração de 66
mesesmeses. Portanto, é pré-requisito que o estudante candidato possua, até a data de início do projeto prevista no
Cronograma, computador com conexão à Internet e disponibilidade de se dedicar até 10 horas semanais ao10 horas semanais ao
projetoprojeto . O estudante que, ao início do projeto não possuir os pré-requisitos necessários será desclassificado e
chamado o próximo da lista de espera.

2.4 Os estudantes devem ter a data de conclusão do curso posterior ao término do projeto (fevereiro de 2023).
Estudantes com a conclusão do curso prevista para o ano de 2022 não poderão participar como bolsistasEstudantes com a conclusão do curso prevista para o ano de 2022 não poderão participar como bolsistas .

2.5. Cada estudante poderá se inscrever para apenas um projeto/vaga.

2.6. O Núcleo Incubador Dinâmica/A va não se responsabilizará por inscrições não recebidas em decorrência de
eventuais problemas técnicos, congestionamento nas linhas de comunicação ou por documentos corrompidos.

3. DA SELEÇÃO3. DA SELEÇÃO

3.1 A seleção se dará por meio de avaliação de conhecimentos, interesse, engajamento e disponibilidade para o
projeto.

3.2 Para a seleção por avaliação, o candidato será avaliado conforme as perguntas presentes no questionário e o
seguinte barema será utilizado para avaliação dos inscritos:

Critérios (exemplos de critérios)Critérios (exemplos de critérios) Valor de ReferênciaValor de Referência

1. Conhecimento técnico 0-10

2. Interesse 0-20

3. Engajamento 0-10

4. Disponibilidade 0-10

TotalTotal 0-500-50

3.3 Na seleção por avaliação, caso haja empate entre candidatos, o desempate será realizado considerando-se as
maiores nos critérios constantes na tabela, considerando sua ordem. De forma que, ainda empatando-se no
primeiro critério, analisa-se o segundo e assim por diante.

4. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS4. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS



4.1 O Resultado Preliminar da seleção será divulgado conforme o cronograma deste edital no site da Pró-Reitoria
de Extensão.

4.2 Em caso de recursos, o Resultado Final, após recursos, será publicado no dia estabelecido no cronograma.

5. INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS5. INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

5.1. Será admitido recurso contra o presente Edital e o Resultado Parcial.

5.2. Os pedidos de impugnação do Edital ou de recursos deverão ser enviados no e-mail
viniciuscaetano@secitec.mt.gov.br, no prazo previsto pelo cronograma do edital. No corpo do e-mail deverá
conter a explicação do recurso, de forma detalhada. Podem ser anexados documentos comprobatórios ou
complementares à justificativa.

5.3 A A va não se responsabilizará por recursos não recebidos em decorrência de eventuais problemas técnicos,
congestionamento nas linhas de comunicação ou por documentos corrompidos.

6. DA DOCUMENTAÇÃO DOS APROVADOS6. DA DOCUMENTAÇÃO DOS APROVADOS

6.1 Todos os candidatos aprovados nesta seleção deverão apresentar os documentos abaixo:

6.2 Os documentos devem ser enviados no e-mail: viniciuscaetano@secitec.mt.gov.br, no prazo estabelecido em
cronograma do presente edital, e são eles:

1. Documento de identidade oficial original;

2. CPF;

3. Comprovante atualizado de endereço, como conta de luz, água ou telefone;

4. Termo de Autorização dos Pais ou Responsável legal, se menor de 18 anos não emancipado; (Anexo 1 do Edital)

5. Dados bancários (banco, agência, conta).

6.3 O não envio dos documentos no prazo estabelecido no Cronograma do presente edital implicará na perda da
vaga. Assim, será chamado o próximo da lista de espera.

7. CRONOGRAMA7. CRONOGRAMA

DATADATA EVENTOSEVENTOS

04/08/2022 Publicação do Edital

05/08/2022 Impugnação do Edital

06 a 11/08/2022 Inscrição pelos links do item 2.1.

12/08/2022 Divulgação do Resultado Preliminar (até 12h)

12/08/2022 Interposição de recursos contra o resultado preliminar

15/08/2022 Divulgação da análise de recursos

15/08/2022 Homologação do Resultado Final

15 a 17/08/2022 Envio de documentos dos estudantes

18/08/2022 Previsão do início dos projetos

8. CONTATOS E INFORMAÇÕES8. CONTATOS E INFORMAÇÕES

8.1 É responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos do Edital e comunicados referente a este processo
seletivo que sejam publicados no site da Pró-Reitoria de Extensão.

8.2 Outras informações poderão ser obtidas pelo e-mail viniciuscaetano@secitec.mt.gov.br.

Cuiabá – MT, 02/08/2022.

Leonir HoeckesfeldLeonir Hoeckesfeld
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